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GFIP - ENTES MUNICIPAIS - CONSELHO TUTELAR
PREENCHIMENTO - ALTERAÇÃO

O Ato Declaratório Executivo nº 20, de 27/07/15, DOU de 29/07/15, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança,
revogou os incisos III e IV do art. 1º do Ato Declaratório Executivo nº 7, de 24/02/15, Codac, que dispõe sobre os
procedimentos a serem observados para o preenchimento da GFIP pelos entes municipais quando remunerarem os
membros do Conselho Tutelar.

Em síntese, com a respectiva revogação, os entes municipais que remunerarem os membros de Conselho Tutelar
não deverão informar código de ocorrência "05" na tela de cadastro quando houver pagamento de gratificação
natalina para possibilitar a abertura do campo Contribuição Descontada do Segurado, bem como, não informar no
campo Contribuição Descontada do Segurado a soma dos valores descontados da remuneração mensal e da
gratificação natalina.

Na íntegra:
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O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 134, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de1990, no inciso XV do §15º do art. 9º do Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, inciso III do art. 352 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015, e no
manual da GFIP com alterações aprovadas pela Instrução Normativa RFB nº 880, de 16 de outubro de 2008, declara:

Art. 1º - Ficam revogados os incisos III e IV do art. 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 7, de 24 de fevereiro de 2015.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FREDERICO IGOR LEITE FABER

CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO - DEPÓSITO,
REGISTRO E ARQUIVO - SISTEMA MEDIADOR - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 20, de 24/07/15, DOU de 29/07/15, da Secretaria de Relações do Trabalho, alterou
dispositivos da Instrução Normativa nº 16, de 15/10/13, DOU de 16/10/13, da Secretaria de Relações do Trabalho, que
dispõe sobre o depósito, registro e arquivo de convenções e acordos coletivos de trabalho nos órgãos do Ministério
do Trabalho e Emprego e sobre a solicitação de mediação coletiva de conflitos trabalhistas.

Entre outras alterações, os requerimentos de registro de convenções, dos acordos coletivos de trabalho, dos
acordos coletivos de trabalho específicos e respectivos termos aditivos, bem como, adesão ao Plano de Proteção ao
Emprego - PPE, e à autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados civis e religiosos, deverão ser
efetuados por meio do Sistema MEDIADOR, disponível no endereço eletrônico do MTE na internet (www.mte.gov.br),
observados os requisitos formais e de legitimidade previstos na CLT e nesta Instrução Normativa.

Na íntegra:

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 17, incisos II e III, do Anexo I ao
Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004 e o art. 1º, incisos II e III, do Anexo VII à Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004,
resolve:

Art. 1º - Os arts. 2º, 3º, 7º, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SRT nº 16, de 15 de outubro de 2013, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º - (...)

I - Instrumento coletivo: convenção, acordo coletivo de trabalho ou acordo coletivo de trabalho específico, e seus respectivos
termos aditivos, previstos nos artigos 611 e seguintes da CLT;

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

VII - (...)
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Parágrafo único - Entendem-se como acordos coletivos de trabalho específicos os que visem à adesão ao Plano de Proteção
ao Emprego - PPE, a que se refere a Medida Provisória nº 680, de 06/08/2015, e à autorização transitória para trabalho aos
domingos e feriados civis e religiosos, na forma da Portaria MTE nº 945, de 08/07/2015." (NR)

"Art. 3º - Os requerimentos de registro de convenções, dos acordos coletivos de trabalho, dos acordos coletivos de trabalho
específicos e respectivos termos aditivos deverão ser efetuados por meio do Sistema MEDIADOR, disponível no endereço
eletrônico do MTE na internet (www.mte.gov.br), observados os requisitos formais e de legitimidade previstos na
Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e nesta Instrução
Normativa.

Parágrafo único - as convenções coletivas, os acordos coletivos de trabalho e os acordos coletivos de trabalho específicos,
bem como os seus respectivos termos aditivos, deverão ter seus registros requeridos no sistema MEDIADOR por meio de
menus próprios disponibilizados no Sistema." (NR)

"Art. 7º - (...)

§ 1º Quando versarem sobre o mesmo objeto, as informações inseridas na descrição das cláusulas não devem divergir
daquelas inseridas nas abas específicas do Sistema Mediador.

§ 2º - Aos instrumentos coletivos em elaboração deverá ser inserido, na aba ANEXO do sistema MEDIADOR, arquivo
contendo cópia da ata da assembléia dos trabalhadores que aprovou o referido instrumento.

§ 3º - Quando o instrumento se referir a acordo coletivo de trabalho específico para efeitos de adesão ao Programa de
Proteção ao Emprego - PPE, deverá ser anexado, na aba TRABALHADORES, conforme modelo disponibilizado no Sistema,
arquivo contendo a relação dos trabalhadores abrangidos pelo acordo, onde deverão constar os seguinte dados:

I - Da Empresa:

a) razão social;
b) número de inscrição no CNPJ/CEI;
c) código CNAE da atividade principal;
d) número de meses de adesão pretendida;
e) dia do mês que a empresa quita a folha de pagamento;
f) endereço;
g) endereço eletrônico
h) números de telefone e fax, para contato;
i) dados da conta bancária para recebimento da compensação prevista no § 1º do art. 4º da Medida Provisória n.º 680/2015;
j) código da agência da Caixa Econômica Federal de relacionamento da empresa;
k) mês de competência de pagamento do benefício PPE ao empregado;

II - DOS EMPREGADOS ABRANGIDOS PELO PPE:

a) nome;
b) data de nascimento;
c) número do CPF;
d) número do PIS;
e) raça/cor;
f) data de admissão;
g) setor de trabalho na empresa;
h) CBO da função/ocupação de trabalho;
i) valor do salário sem a redução prevista no acordo;
j) percentual de redução do salário;
k) valor do salário a ser pago pela empresa após a redução prevista no acordo;
l) valor da parcela correspondente ao Benefício PPE; e
m) valor total a ser percebido durante a adesão ao PPE." (NR)

"Art. 13 - (...)

Parágrafo único - O requerimento de registro de acordo coletivo de trabalho específico para efeitos de adesão ao Programa
de Proteção ao Emprego - PPE deverá ser dirigido à Secretaria Executiva do Comitê do Programa de Proteção ao Emprego -
SE-CPPE, juntamente com os demais documentos exigidos para adesão ao programa, que o encaminhará à Secretaria de
Relações do Trabalho." (NR)

"Art. 14 - (...)
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I - pela Secretaria de Relação do Trabalho, quando se tratar de instrumento coletivo com abrangência nacional, interestadual
ou de acordo coletivo específico para efeitos de adesão ao Programa de Proteção ao Emprego - PPE ; e

II - (...)" (NR)

"Art. 15 - (...)

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

VII - Ausência ou inconsistências nos anexos exigidos.

§ 1º - (...)

§ 2º - (...)" (NR)

"Art. 16 - (...)

I - Instrumento elaborado sem observância ao disposto nos artigos 6º e 7°, caput e § 1º, desta IN;

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - Quando pendente de transmissão por mais de 60 dias, a contar da sua última movimentação." (NR)

Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 8º da IN nº 16, de 15 de outubro de 2013.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SALÁRIO-MÍNIMO
POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO PARA O PERÍODO DE 2016 A 2019

A Lei nº 13.152, de 29/07/15, DOU de 30/07/15, dispôs sobre a política de valorização do salário-mínimo e dos
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) para o período de 2016 a 2019. Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º - São estabelecidas as diretrizes a vigorar entre 2016 e 2019, inclusive, a serem aplicadas em 1º de janeiro do
respectivo ano, para:

I - a política de valorização do salário-mínimo; e

II - (VETADO).

§ 1º - Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do salário-mínimo corresponderão à variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
acumulada nos 12 meses anteriores ao mês do reajuste.

§ 2º - Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses compreendidos no período do cálculo até o
último dia útil imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará os índices dos meses não
disponíveis.

§ 3º - Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem
qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.

§ 4º - A título de aumento real, serão aplicados os seguintes percentuais:

I - em 2016, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB), apurada pelo
IBGE, para o ano de 2014;

II - em 2017, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de
2015;

III - em 2018, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de
2016; e

IV - em 2019, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de
2017.

§ 5º - Para fins do disposto no § 4º, será utilizada a taxa de crescimento real do PIB para o ano de referência, divulgada pelo
IBGE até o último dia útil do ano imediatamente anterior ao de aplicação do respectivo aumento real.

§ 6º - (VETADO) .

Art. 2º - Os reajustes e os aumentos fixados na forma do art. 1º serão estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de
decreto, nos termos desta Lei.

Parágrafo único - O decreto do Poder Executivo a que se refere o caput divulgará a cada ano os valores mensal, diário e
horário do salário-mínimo decorrentes do disposto neste artigo, correspondendo o valor diário a 1/30 e o valor horário a 1/220
do valor mensal.

Art. 3º - (VETADO).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
Carlos Eduardo Gabas
Luís Inácio Lucena Adams
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MOTORISTA PROFISSIONAL
JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO E PRORROGAÇÃO - ALTERAÇÃO

A Lei nº 13.154, de 30/07/15, DOU de 31/07/15, alterou a Lei nº 9.503, de 23/09/97 - Código de Trânsito Brasileiro, a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/43, e a Lei nº 13.001, de
20/06/14; e deu outras providências.

Em síntese, o limite da jornada diária de trabalho do motorista profissional, de 8 horas, bem como o limite de sua
prorrogação, previstos no Art. 235-C da CLT, foi estendido aos operadores de automotores destinados a puxar ou a
arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores
de tratores, colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar
maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas.

Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 24 - Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

(...)

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando,
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;

(...)" (NR)

"Art. 115 - (...)

(...)

§ 4º - Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de
construção ou de pavimentação são sujeitos ao registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados
o licenciamento e o emplacamento.

§ 4º-A - Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar
trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro
específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de
Trânsito.

(...)

§ 8º - Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito do registro de que trata o § 4º-A, ficam
dispensados da exigência prevista no art. 106." (NR)

"Art. 129 - O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos veículos de tração animal obedecerão à
regulamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR)

"Art. 129-A - O registro dos tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou
a executar trabalhos agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
diretamente ou mediante convênio."

"Art. 134 - (...)
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Parágrafo único - O comprovante de transferência de propriedade de que trata o caput poderá ser substituído por documento
eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran." (NR)

"Art. 145 - (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - (VETADO)." (NR)

"Art. 184 - (...)

(...)

III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo
de passageiros, salvo casos de força maior e com autorização do poder público competente:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida Administrativa - remoção do veículo." (NR)

"Art. 231 - (...)

(...)

VIII - (VETADO);

(...)" (NR)

"Art. 252 - (...)

(...)

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento:

Infração - média; Penalidade - multa." (NR)

"Art. 261 - (...)

(...)

§ 5º - O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão
executivo de trânsito estadual a participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, atingir
quatorze pontos, conforme regulamentação do Contran.

§ 6º - Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º ,o condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos,
para fins de contagem subsequente.

§ 7º - Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º , o condutor não poderá ser novamente convocado antes de
transcorrido o período de um ano.

§ 8º - A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o direito de ser informada dos pontos
atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao
volante, na forma que dispuser o Contran." (NR)

"Art. 330 - (...)

(...)

§ 6º - Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran."
(NR)

Art. 2º - O registro de que trata os §§ 4º e 4º-A do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, somente é exigível para os aparelhos ou máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.
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Art. 3º - (VETADO).

Art. 4º - O art. 235-C da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 17:

"Art. 235-C - (...)

(...)

§ 17 - O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de automotores destinados a puxar ou a arrastar
maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de tratores,
colheitadeiras, autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a
executar trabalhos agrícolas." (NR)

Art. 5º - O art. 17 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 - Fica a Companhia Nacional de Abastecimento CONAB autorizada a renegociar e a prorrogar até dezembro de 2019
as operações com Cédula de Produto Rural - CPR, modalidade formação de estoque no âmbito do Programa de Aquisição de
Alimentos, instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, contratadas até 31 de dezembro de 2012, nas
seguintes condições:

I - a renegociação das dívidas, vencidas e vincendas, deverá ser requerida pelo mutuário e formalizada pela Conab até 31 de
dezembro de 2015;

(...)" (NR)

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Fica revogado o § 2º do art. 132 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Brasília, 30 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Kátia Abreu
Patrus Ananias
Gilberto Kassab
Miguel Rosseto

ESOCIAL - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
NOVA VERSÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO - VERSÃO 2.1

A Circular n° 683, de 29/07/15, DOU de 31/07/15, da Econômica Federal, aprovou e divulgou o cronograma de
implantação do eSocial e nova versão do Manual de Orientação versão 2.1.

Em síntese, ratificou o cronograma de implantação do eSocial divulgada pela Resolução nº 1, de 24/06/15, DOU de
25/06/15 (RT 051/2015), do Comitê Diretivo do eSocial, bem como, aprovou a nova versão do Manual de Orientação
versão 2.1, que definiu o novo leiaute dos arquivos que compõem o eSocial, e já está disponibilizado na Internet para
"download", nos endereços "www. esocial. gov. br" e "www. caixa. gov. br" opção "download".
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Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995 e com o Decreto n° 8.373, de 11 de dezembro de 2014,
publica a presente Circular.

1 - Referente aos eventos aplicáveis ao FGTS declara aprovado o cronograma e prazo de envio definidos em Resolução do
Comitê Diretivo do eSocial n. 01, de 24 de junho de 2015, que se dará conforme descrito abaixo:

1.1 - A transmissão dos eventos do empregador com faturamento no ano de 2014 acima de R$ 78.000.000,00 deverá ocorrer:

a) A partir da competência setembro de 2016, obrigatoriedade de prestação de informações por meio do eSocial, exceto as
relacionadas na alínea (b);

b) A partir da competência janeiro de 2017, obrigatoriedade da prestação de informação referente à tabela de ambientes de
trabalho, comunicação de acidente de trabalho, monitoramento da saúde do trabalhador e condições ambientais do trabalho.

1.2 - A transmissão dos eventos para os demais obrigados ao eSocial deverá ocorrer:

a) A partir da competência janeiro de 2017, obrigatoriedade de prestação de informações por meio do eSocial, exceto as
relacionadas na alínea (b);

b) A partir da competência julho de 2017, obrigatoriedade da prestação de informação referente à tabela de ambientes de
trabalho, comunicação de acidente de trabalho, monitoramento da saúde do trabalhador e condições ambientais do trabalho.

1.2.1 - O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno
porte, ao Micro Empreendedor Individual (MEI) com empregado, ao empregador doméstico, ao segurado especial e ao
pequeno produtor rural pessoa física será definido em atos específicos observados os prazos previstos neste item 1.2

1.3 - Aquele que deixar de prestar as informações no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões ficará
sujeito às penalidades previstas na legislação.

1.4 - A prestação das informações ao eSocial substituirá, na forma e nos prazos regulamentados pelos Agente Operador do
FGTS, a entrega das mesmas informações na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e
em outros formulários e declarações a que estão sujeitos os empregadores.

2 - Aprova a versão 2.1 do Manual de Orientação do eSocial (MOS) que define o leiaute dos arquivos que compõem o
Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), e que deve o
empregador, no que couber, observar as disposições deste manual.

2.1 - O acesso à versão atualizada e aprovada deste Manual estará disponível na Internet, nos endereços "www. esocial. gov.
br" e "www. caixa. gov. br" opção "download".

3 - A transmissão dos eventos se dará por meio eletrônico pelo empregador, por outros obrigados a ele equiparados ou por
seu representante legal, com previsão, inclusive, de uso de módulo web personalizado, como condição de tratamento
diferenciado a categorias específicas de enquadramento, a exemplo do Segurado Especial, Pequeno Produtor Rural,
Empregador Doméstico, Micro e Pequenas Empresas e Optantes pelo Simples Nacional.

4 - A prestação das informações pelo empregador ao FGTS, atualmente realizada por meio do Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, será substituída pela transmissão dos eventos aplicáveis
ao FGTS por meio do leiaute dos arquivos que compõem eSocial, naquilo que for devido.

4.1 - As informações contidas nos eventos aplicáveis ao FGTS serão utilizadas pela CAIXA para consolidar os dados
cadastrais e financeiros da empresa e dos trabalhadores, no uso de suas atribuições legais.

4.1.1 - Por consequência, são de total responsabilidade do empregador quaisquer repercussões, no âmbito do FGTS,
decorrentes de informações omitidas ou prestadas, direta ou indiretamente, por meio do eSocial.
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4.2 - As informações por meio deste leiaute deverão ser transmitidas até o dia 7 do mês seguinte ao que se referem. 4.2.1 É
antecipado o prazo final de transmissão para o dia útil imediatamente anterior, quando não houver expediente bancário no dia
7.

5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições contrárias, em especial, àquelas
preconizadas na Circular CAIXA 673, de 25/02/2015.

FABIO FERREIRA CLETO
Vice-Presidente

ESOCIAL
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A Resolução nº 3, de 27/07/15, DOU de 31/07/15, do Comitê Gestor do eSocial, dispôs sobre o tratamento
diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no âmbito
do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

Em síntese, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão à disposição, no âmbito do eSocial, sistema
eletrônico online gratuito, que possibilitará, a partir da inserção de dados, a geração e a transmissão dos arquivos.

O sistema eletrônico online será disponibilizado em caráter experimental e opcional, durante 6 meses. Durante este
período poderão continuar a prestar as informações utilizando os meios de registro e transmissão permitidos na
forma da legislação e regulamento vigentes na data de publicação desta Resolução.

O microempreendedor individual que tenha um empregado terá módulo voltado para suas especificidades e será
objeto de regulamentação própria.

Na íntegra:

O Comitê Gestor do eSocial, no uso das suas atribuições previstas no art. 5º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de
2014, e, considerando o disposto no art. 179 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006; no § 2º do Decreto nº 8.373, de 2014; e no Decreto nº 8.414, de 26 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão à disposição, no âmbito do Sistema de Escrituração Digital
das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, sistema eletrônico online gratuito, disponibilizado pela
Administração Pública federal, que possibilitará, a partir da inserção de dados, a geração e a transmissão dos arquivos
referentes aos eventos de que trata a Resolução n° 1, de 26 de janeiro de 2015 do Comitê Gestor do eSocial.

Parágrafo único - O microempreendedor individual que tenha um empregado terá módulo voltado para suas especificidades e
será objeto de regulamentação própria.

Art. 2º - Em cumprimento ao disposto no artigo 179 da Constituição Federal e com o objetivo de melhorar a experiência dos
usuários do sistema, o sistema eletrônico online a que se refere o art. 1º será desenvolvido observadas as seguintes
diretrizes:

I - não exigência de informações que, a partir da utilização de identificadores da empresa ou de seus empregados, possam
ser obtidas em bases de dados disponíveis aos órgãos públicos;

II - ocultação de campos não aplicáveis à situação específica do usuário;
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III - preenchimento automático de campos que resultem da combinação de dados já inseridos no sistema ou destes com
informações que constam em cadastros de propriedade de órgãos públicos.

Art. 3º - O sistema eletrônico online será disponibilizado para utilização em caráter experimental e opcional, por parte das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, durante 6 meses.

Parágrafo único - Durante o período de que trata o caput, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão continuar
a prestar as informações utilizando os meios de registro e transmissão permitidos na forma da legislação e regulamento
vigentes na data de publicação desta Resolução.

Art. 4º - Os prazos para inserção das informações do eSocial referentes aos eventos determinados no art. 3º da Resolução nº
1, de 2015, do Comitê Gestor aplicam-se, igualmente, às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma vez iniciada a
obrigatoriedade de adesão.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO p/ Ministério do Trabalho e Emprego
JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX p/ Ministério da Previdência Social
JANAÍNA DOS SANTOS DE QUEIROZ p/ Instituto Nacional do Seguro Social
VIVIANE LUCY DE ANDRADE p/ Caixa Econômica Federal
CLÓVIS BELBUTE PERES p/ Secretaria da Receita Federal do Brasil

INSS - BENEFÍCIOS - ANTECIPAÇÃO - CALAMIDADE PÚBLICA
MUNICÍPIOS DE CAREIRO DA VÁRZEA - AM E CORONEL FREITAS E

SAUDADES - SC

A Portaria nº 349, de 30/07/15, DOU de 31/07/15, do Ministério da Previdência Social, autorizou o INSS a antecipar,
nos casos de estado de calamidade pública decorrente de inundações e enxurradas reconhecidos por ato do
Governo Federal, aos beneficiários domiciliados nos Municípios de Careiro da Várzea, no Estado do Amazonas - AM,
e Coronel Freitas e Saudades, no Estado de Santa Catarina - SC. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e nos §§ 1º e 2º do art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de
6 de maio de1999, com a redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º - Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social INSS a antecipar, nos casos de estado de calamidade pública
decorrente de inundações e enxurradas reconhecidos por ato do Governo Federal, aos beneficiários domiciliados nos
Municípios de Careiro da Várzea, no Estado do Amazonas - AM, e Coronel Freitas e Saudades, no Estado de Santa Catarina -
SC:

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma,
a partir da competência agosto de 2015 e enquanto perdurar a situação; e

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a
que tem direito, excetuado os casos de benefícios temporários.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos beneficiários domiciliados no município na data de decretação do
estado de calamidade pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em outros municípios, bem como aos benefícios
decorrentes.
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§ 2º - O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser ressarcido em até 36 parcelas mensais fixas, a partir do terceiro
mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer
custo ou correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do RPS.

§ 3º - Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2º , para aqueles benefícios cuja cessação esteja
prevista para ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação total da antecipação, ainda na vigência
dos referidos benefícios.

§ 4º - Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro
de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual.

§ 5º - A identificação do beneficiário para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita pela
estrutura da rede bancária, inclusive os correspondentes bancários, responsável pelo pagamento do respectivo benefício.

Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO GABAS


